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presidente da câmara municipal
DE NOVA

«e Nova Ve„écia-ES,
mciso IX, art. 108 e 121 Caput todos do '^^^binado com o
como. art. 12. da Portaria n° 2.390 de 23 de ST202!"° Municipal, bem
180 (cento e oitenta) dias da Comissão de Rpvíq~ ^ r' ^ prorrogação pelo prazo
continuidade aos trabalhos de revisão da legislação. O^gamca Municipal, para dar

JUSTIFICATIVA

Orgânica MunieSloSderLTque'os tabEatd^e^S

tegl'í^esTgemestfimde\^^^ de compara-la com as
í^dT:o'„ticSr;?o:itl^^^^^^ linaneada. seráMunieipal, precisam estar em toínonuT co-cla
contradição entre elas. nsonancia, nao podendo restar qualquer

?rSL7pVr^ri8b(^^^^^^^^^^^ Especial de Revisão da Lei
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